
 
 

IMPORTANTE 
 

A LEI ESTADUAL 20224/2020 autorizou a 

disponibilização de cartões de débito e crédito 

como meio de pagamento dos emolumentos1 e 

permitiu o repasse das respectivas taxas aos 

usuários (vide LEI FEDERAL 13.455/2017). 

 

O 1º TABELIONATO DE NOTAS DE 

FRANCISCO BELTRÃO – PR aceita os cartões 

de débito e crédito adiante mencionados, cujo 

percentual cobrado pela respectiva operadora 

será acrescentado ao valor dos emolumentos: 

BANDEIRA DÉBITO CRÉDITO PARCELADO 

2 ATÉ 62 

PARCELADO 

7 ATÉ 121 

Cabal 1,1% 1,99% 2,99% 3,15% 

Elo 1,1% 1,99% 2,99% 3,15% 

Hipercard - 1,99% 2,99% 3,15% 

Mastercard 1,1% 1,99% 2,99% 3,15% 

Visa 1,1% 1,99% 2,99% 3,15% 

 
1 Despesas adiantadas pelo 1º Tabelionato de Notas para obtenção de certidões/documentos indispensáveis a 
lavratura do ato não serão objeto de parcelamento. 

 



 
 

 


